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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Eduardo Girao

REQUERIMENTO N¢® DE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado
Federal, insercdo em ata de voto de aplauso ao Fortaleza Esporte Clube, por ser o
primeiro clube da regido Nordeste a disputar a final de um torneio internacional

de futebol, no caso a Copa Conmebol Sul-americana.

JUSTIFICACAO

Neste sdbado préximo, dia 28/10, através do Fortaleza Esporte Clube
um time do nordeste do Pafs disputara de forma inédita a final de um torneio

internacional de futebol, no caso a Copa Conmebol Sul-americana.

Chegar a uma final internacional ndo é tarefa facil, e o Fortaleza
certamente enfrentou desafios ao longo do caminho. O trabalho em equipe e
o talento demonstrado pelos jogadores, treinadores e dirigentes mereceram
reconhecimento. Este reconhecido sucesso servira de inspiragdo para jovens
jogadores e torcedores de futebol em todo o Nordeste, demonstrando que com

trabalho arduo e dedicagio é possivel alcancgar grandes feitos.

O Nordeste do Brasil ndo é uma excegdo ao resto do Pafs, é um povo
apaixonado por este esporte, e ter um representante da regido chegando a uma

final internacional é motivo de grande orgulho.

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girdo

" Para verificar as assinaturas, acesse https:/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1238858639

SF/23984.40461-79 (LexEdit)



O Fortaleza merece este voto de aplausos ndo apenas por sua conquista
histérica, mas também por sua contribui¢do ao esporte regional e por inspirar uma

nova geracao de amantes do futebol no Nordeste do Brasil.

Para encerrar quero aqui fazer referéncia a alguns torcedores que,
como eu em 2017, exerceram a presidéncia do Clube, ajudando a equipe a formar
os valores que norteiam ndo sé a administra¢do, mas também a conduta esportiva
dentro do campo, nomes como Silvio Carlos, Ribamar Bezerra, Jorge Mota, Pericles

Mulatinho, José Raimundo Costa, Alcides Santos além é claro do atual, Marcelo Paz.

Por todo o exposto peco o apoio dos meus Pares na aprovagdo deste

Voto de Aplausos.

Sala das Sessdes, de de

Senador Eduardo Girao
(NOVO - CE)

Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girdo
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal, inserção em ata de voto de aplauso ao Fortaleza Esporte Clube, por ser o primeiro clube da região Nordeste a disputar a final de um torneio internacional de futebol, no caso a Copa Conmebol Sul-americana.

JUSTIFICAÇÃO

Neste sábado próximo, dia 28/10, através do Fortaleza Esporte Clube um time do nordeste do País disputará de forma inédita a final de um torneio internacional de futebol, no caso a Copa Conmebol Sul-americana.

Chegar a uma final internacional não é tarefa fácil, e o Fortaleza certamente enfrentou desafios ao longo do caminho. O trabalho em equipe e o talento demonstrado pelos jogadores, treinadores e dirigentes mereceram reconhecimento. Este reconhecido sucesso servirá de inspiração para jovens jogadores e torcedores de futebol em todo o Nordeste, demonstrando que com trabalho árduo e dedicação é possível alcançar grandes feitos.

 O Nordeste do Brasil não é uma exceção ao resto do País,  é um povo apaixonado por este esporte, e ter um representante da região chegando a uma final internacional é motivo de grande orgulho.

O Fortaleza merece este voto de aplausos não apenas por sua conquista histórica, mas também por sua contribuição ao esporte regional e por inspirar uma nova geração de amantes do futebol no Nordeste do Brasil.

Para encerrar quero aqui fazer referência a alguns torcedores que, como eu em 2017, exerceram a presidência do Clube, ajudando a equipe a formar os valores que norteiam não só a administração, mas também a conduta esportiva dentro do campo, nomes como Silvio Carlos, Ribamar Bezerra, Jorge Mota, Pericles Mulatinho, José Raimundo Costa, Alcides Santos além é claro do atual, Marcelo Paz.

Por todo o exposto peço o apoio dos meus Pares na aprovação deste Voto de Aplausos.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Eduardo Girão

(NOVO - CE)
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<p>Chegar a uma final internacional não é tarefa fácil, e o Fortaleza certamente enfrentou desafios ao longo do caminho. O trabalho em equipe e o talento demonstrado pelos jogadores, treinadores e dirigentes mereceram reconhecimento. Este reconhecido sucesso servirá de inspiração para jovens jogadores e torcedores de futebol em todo o Nordeste, demonstrando que com trabalho árduo e dedicação é possível alcançar grandes feitos.</p>

<p> O Nordeste do Brasil não é uma exceção ao resto do País,  é um povo apaixonado por este esporte, e ter um representante da região chegando a uma final internacional é motivo de grande orgulho.</p>

<p>O Fortaleza merece este voto de aplausos não apenas por sua conquista histórica, mas também por sua contribuição ao esporte regional e por inspirar uma nova geração de amantes do futebol no Nordeste do Brasil.</p>

<p>Para encerrar quero aqui fazer referência a alguns torcedores que, como eu em 2017, exerceram a presidência do Clube, ajudando a equipe a formar os valores que norteiam não só a administração, mas também a conduta esportiva dentro do campo, nomes como Silvio Carlos, Ribamar Bezerra, Jorge Mota, Pericles Mulatinho, José Raimundo Costa, Alcides Santos além é claro do atual, Marcelo Paz.</p>

<p>Por todo o exposto peço o apoio dos meus Pares na aprovação deste Voto de Aplausos.</p>

<p> </p>

<p> </p>

<p> </p>

<p> </p>
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